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APRESENTAÇÃO  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ foi instituído pela 
LEI Nº. 505/2016 de 29 de abril de 2016, com a missão de garantir os benefícios previdenciários 
instituídos por lei aos servidores públicos municipais efetivos, ativos e inativos, e seus dependentes. O 
regime do RPPS é baseado em um modelo solidário e contribuitivo e sua gestão, de forma autônoma, 
tem o desafio de tomar medidas que garantam seu equilíbrio financeiro e atuarial. Os benefícios 
atualmente disponibilizados pelo FMSS são:  

 APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO; 
 PENSÃO POR MORTE; 
 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ; 
 APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. 
 

1. COMPOSIÇÃO 

01. PRESIDENTE   
NOME: RAIMUNDA NONATA PINHEIRO LOPES 
CPF: 372.869.603-00 
PERÍODO: 01/01/2025 a 31/12/2025 
E-MAIL: nonatinhapinheirolopes@gmail.com 
TELEFONE: 89 99416-3806 
 
02. ASSESSORA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NOME: ALMERONES BARBOSA DO NASCIMENTO 
CPF: 782.812.293-49 
PERÍODO: 01/01/2025 a 31/12/2025 
E-MAIL: ipmsf@hotmail.com 
TELEFONE: 89 99419-6210 
 
 
03. CONSELHO ADMINISTRATIVO 
Titular: Marinalva Alaíde Pachêco Moura           Suplente: Ione Pereira 
CPF: 454.050.183-68                                                      CPF: 451.577.903-68 
Titular: José de Moura Santos Júnior                           Suplente: Antônio José Oliveira Nascimento 
CPF: 690.080.863-87                                                      CPF:287.359.353-91 
Titular: Maria de Fátima Fontes do Rêgo Sousa             Suplente: Eva Pereira da Silva 
CPF: 199.872.773-49                                                          CPF:945.151.903-34                                                                             
Titular: Iracy Borges de Figueiredo                                   Titular: Airton Matos Tavares 
 CPF: 451.575.023-20                                                          CPF: 972.345.753-91 
  Titular: Valdemir Alexandre Dias                                     Suplente: Conceição Vieira dos Santos Oliveira   
 CPF: 858.920.253-49                                                          CPF: 955.627.023-04 
 Suplente: João Mendes Batista Soares Neto                  Suplente: Vanderleia Fernandes de Sousa 
 CPF: 239.609.223-53                                                          CPF: 044.822.743-64 
Titular: Valéria de Sousa Borges                                       Suplente: João Francisco Fontes Caminha 
 CPF: 899.095.853-91                                                         CPF: 000.328.533-27 
 
04. CONSELHO FISCAL 
Titular: Marinete Araújo Sousa Santos                   Suplente: Joilson Fernandes de Sá 
CPF: 010.632.373-35                                               CPF: 026.101.823-00 
Titular: Gabriela de Moura Alencar Figueredo        Suplente: Leide Laura da Silva Souza Costa 
CPF: 024.579.063-26                                               CPF: 945.953.053-20 
Titular: Eva Maria Félix dos Santos                   Suplente: Maria da Saúde Barbosa de Oliveira 
CPF: 703.235.503-04                                                CPF: 956.523.063-87 



                                                           
 

Titular: Edilson Carvalho                                  Suplente: Luziete Almeida da Silva   
CPF: 960.206.603-20                                                CPF: 858.234.453-00  
Titular: Francisca das Chagas Rodrigues Araujo                                                
CPF: 848.970.233-00 
Titular: Hélio Solano de Carvalho 
CPF: 041.866.443-90 
Titular: Francisca da Silva Carvalho Sousa 
CPF:  785.433.803-59 
Suplente: Raimunda Matos Tavares Lima 
CPF: 565.467.503-68 
Suplente: Ronyvon Rodrigues da Silva 
CPF: 025.549.033-58 
 
  

2. CERTIFICAÇÕES  
 
O IPMSF possui os seguintes membros certificados: 
 

 RAIMUNDA NONATA PINHEIRO LOPES – CP RPPS DIRIG I – Válido até 17/04/2028 e CP RPPS 
CGINV I – Válido até 13/12/2027; 

 ALMERONES BARBOSA DO NASCIMENTO – CP RPPS CGINV I – Válido até 26/02/2028; 
 VALDEMIR ALEXANDRE DIAS – CP RPPS CGINV I – Válido até 23/02/2028; 
 FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DE ARAUJO – CP RPPS CODEL I – Válido até 11/07/2028; 
 IRACY BORGES DE FIGUEIREDO – CP RPPS CODEL I – Válido até 07/02/2027; 
 HELIO SOLANO DE CARVALHO – CP RPPS CODEF I – Válido até 12/01/2030; 
 VALERIA DE SOUSA BORGES – CP RPPS CODEF I – Válido até 22/12/2029. 

 
3. REUNIÕES 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ realizou 
mensalmente reuniões explorando a Prestação de Contas referente as competências do exercício de 
2025 junto aos membros do conselho deliberativo e fiscal, concluindo que as referidas Demonstrações 
Financeiras obedecem aos dispositivos legais e regulamentares aplicáveis, e estão em condições de 
serem apreciadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí.  

 Em 25/02/2025: reunião com a Presidente, a Assessora, Conselhos (Administrativo e Fiscal) e 
Representante da Assessoria Serconprev.  
Pautas: Renovações do Contrato da Assessoria SERCONPREV e do Site Institucional do IPMSF, 
apresentação do Edital da Eleição do IPMSF para o triênio 2025-2028.  
 

 Em 12/03/2025: reunião com a Presidente, a Assessora, os Conselhos (Administrativo/Fiscal), 
representante da Assessoria Serconprev e Inativos.  
Pautas:  Tratou sobre o novo Pró-Gestão, Prova de vida dos Servidores aposentados, reajuste 
salarial dos Servidores inativos e acordo do débito parcelado de alguns Servidores aposentados 
conforme a alteração na Lei de nº 465/2011 e na Lei de nº 571/2022, entrega do Comprovante 
de Rendimentos Pagos e de Imposto Sobre a Renda Retido na Fonte. 
 

 Em 02/04/2025:  reunião com a Presidente, a Assessora e os Conselhos (Administrativo e Fiscal). 
Pautas: Análise e assinatura dos balancetes de fevereiro de 2025 e balanço financeiro de 2024, 
apresentação dos extratos das contas do IPMSF, Decreto prova de vida, Apresentação da Lei do 
Jeton de presença de Conselheiros.  



                                                           
 

 Em 27/05/2025: reunião com a Presidente, a Assessora e os Conselhos (Administrativo e Fiscal). 
Pautas: Análise dos balancetes de março 2025, extratos das contas do IPMSF, Relatório Analítico 
de Investimentos, apresentação do projeto de Lei da alteração do Jeton.  
 

 Em 19/08/2025: reunião com a Presidente, a Assessora e os Conselhos (Administrativo e Fiscal). 
Pautas: Análise dos balancetes de junho e julho de 2025, encontro do TCE sobre Previdência 
Pública com outorga do Selo Previdenciário. 
 

 Em 16/10/2025: reunião com a Presidente, a Assessora e os Conselhos (Administrativo e Fiscal). 
Pautas:  Análise dos balancetes de agosto e setembro de 2025, apresentação do requerimento 
de fechamento da conta de nº 59217-X, data da Posse da Presidente, da Assessora e do novo 
Conselho do IPMSF para o triênio 2025-2028 de acordo com a disposição da lei municipal de nº 
505/2016 em 14/11/2025.  
 

 Em 16/12/2025: reunião com a Presidente, a Assessora e os Conselhos (Administrativo e Fiscal), 
Pautas: Análise e apresentação da Política de Investimentos para o exercício de 2026, 
apresentação da alteração da lei do jeton de presença dos Conselheiros aprovada e publicada, 
distribuição do folder com informações para divulgação do site Institucional, formação dos 
Cargos para Presidente, Vice-presidente e Secretário do Conselho  Administrativo, data prevista 
para o Estudo Atuarial de 31/12/2025- a 30/03/2026. 

 

4. INVESTIMENTOS 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ possuía até 
dezembro/2025 o patrimônio total de R$ 22.110.993,81 (vinte e dois milhões, cento e dez mil, 
novecentos e noventa e três reais e oitenta e um centavos), sendo o equivalente a 100% desse 
patrimônio alocados em Fundo de Investimento de Renda Fixa. 

 
Durante o ano de 2025 os Fundos de Investimento de Renda Fixa obtiveram um retorno em 

variação mês de 1,17% em relação aos recursos alocados, conforme disposto a seguir. 
 

 
 

5. INVESTIMENTOS POR LIMITE  
 
Conforme disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional Nº 4.963/2021, os 

investimentos do RPPS foram distribuídos dentro dos percentuais máximos permitidos para cada classe 
de ativo, conforme segue: 

 
• Renda Fixa (Títulos Públicos Federais e Outros Ativos de Crédito Privado): De acordo 

com o art. 5º da Resolução CMN nº 4963/2021, a alocação em renda fixa pôde atingir até 100% dos 
recursos do RPPS, sendo que a parcela aplicada exclusivamente em títulos públicos federais foi mantida 



                                                           
 

dentro desse limite, garantindo segurança e liquidez para o fundo. Além disso, a alocação em ativos de 
crédito privado respeitou os limites específicos estabelecidos para esse segmento. 

• Renda Variável (Ações e Fundos de Ações): Conforme o art. 9º da referida Resolução, o 
investimento em renda variável esteve limitado a até 30% dos recursos do RPPS. As aplicações foram 
realizadas em ativos devidamente registrados e negociados em mercados regulamentados, garantindo 
conformidade com as exigências normativas e diversificação da carteira. 

• Investimento no Exterior: Em conformidade com o art. 10 da Resolução, os 
investimentos estruturados foram limitados a até 10% dos recursos do RPPS. A alocação respeitou os 
critérios de governança e análise de risco, garantindo que os investimentos se mantivessem dentro dos 
padrões exigidos. 

 
Com a gestão financeira dos Recursos Previdenciários própria, tendo credenciada as instituições 

Banco do Brasil S.A. e Banco do Nordeste do Brasil, o RPPS garantiu que todos os investimentos 
realizados permanecessem dentro dos limites estabelecidos pela Resolução CMN nº 4963/2021, assim 
como as diretrizes e exigências determinadas pela Portaria n° 1467/2022 do MPS e Política de 
Investimentos do exercício de 2025, assegurando a conformidade regulatória e a adequada 
diversificação da carteira.  

 
Para comprovar o disposto, apresenta-se a carteira consolidada dos investimentos do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ com a data base em 
31/12/2025 apresentando o enquadramento conforme a legislação que norteia as aplicações dos 
recursos. 

 

 
 
 

6.  META ATUARIAL  
 
A taxa atuarial de juros, também conhecida como meta atuarial, é utilizada no cálculo das 

avaliações atuarias para trazer o valor presente de todos os compromissos do plano de benefícios na 
linha do tempo e que determina assim o quanto do patrimônio o Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS deverá possuir para manter o equilíbrio atuarial. 

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos, as projeções dos indicadores de 
desempenho dos retornos sobre esses mesmos investimentos, o valor esperado da rentabilidade futura 
dos investimentos dos ativos garantidores do IPMSF, definiu como META DE RENTABILIDADE (IPCA) + 
4,93%.  

Assim, o recurso aplicado obteve um retorno acumulado no exercício financeiro de 2025 no 
valor total de R$ 2.680.745,68 (dois milhões, seiscentos e oitenta mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos), correspondendo a um retorno de 14,19% e evolução no PL de 18,34% 
no exercício financeiro de 2025. 

 



                                                           
 

  
 

7.  QUANTIDADE DE ATIVOS 
 
Em dezembro/2025 o município de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ – PI possuía 236 servidores 

públicos efetivos ativos. 
 
 

8.  CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS  
 
No exercício de 2025 o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 

PIAUÍ concedeu 1 (uma) aposentadoria. 
 

9.  MASSA DE BENEFICIÁRIOS 
  
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ não possui 

segregação de massa.  
Contemplando em dezembro de 2025 o total de 53 (cinquenta e três) beneficiários, sendo 48 

(quarenta e oito) aposentados e 5 (cinco) pensionistas. 
 

10.  CONTRIBUIÇÃO NORMAL  
 
Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, o ente federativo recolheu e 

repassou as contribuições devidas ao RPPS, conforme disposto no anexo XXVII, peça que compõe a 
prestação de contas do RPPS.  

 



                                                           
 

 
   
De janeiro a dezembro de 2025 foi repassado o valor total de R$ 1.603.044,10 (um milhão, 

seiscentos e três mil, quarenta e quatro reais e dez centavos) referente à contribuição dos segurados e 
R$ 2.816.797,96 (dois milhões, oitocentos e dezesseis mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa 
e seis centavos) referente à contribuição do ente federativo. 

 
11.  COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  

 
A compensação previdenciária consiste no acerto financeiro entre o Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), e destes entre si, quando 
for utilizado, para a concessão de benefício em um regime, tempo de contribuição de outro regime, 
certificado na forma da contagem recíproca de tempo de contribuição, a qual é efetuada por meio do 
Sistema de Compensação Previdenciária – COMPREV. 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ recebeu em 
repasses do FUNDO Nacional do Seguro Social (INSS) entre janeiro e dezembro de 2025 o valor de R$ 
33.905,94 (trinta e três mil, novecentos e cinco reais e noventa e quatro centavos). As transferências 
foram referentes ao acerto de contas entre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS). 

 
12.  PARCELAMENTOS 

 
Entre a Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ–PI e o IPMSF há 01 (um) termo de 

acordo de parcelamento firmado sob o número 00110/2021. 
 
De janeiro a dezembro/2025 foram pagas/liquidadas parcelas no total de R$ 352.318,63 

(trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e três centavos) e o saldo a pagar 
no total de R$ 14.769,56 (quatorze mil, setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme demonstrado a seguir.  

Exercicio de referência: 2025

Patronal Servidor Patronal Servidor Patronal Servidor Patronal Servidor

Janeiro 925.183,81              24,60% 14,00% 227.595,22       129.525,73        227.595,38      129.525,74     0,16-                       0,01-                   

Cedidos - Janeiro -                      -                      

Fevereiro 951.446,81              24,60% 14,00% 234.055,92       133.202,55        234.055,95      133.202,56     0,03-                       0,01-                   

Cedidos - Fevereiro -                      -                      

Março 991.416,19              24,60% 14,00% 243.888,38       138.798,27        243.888,41      138.798,27     0,03-                       0,00-                   

Cedidos - Março -                      -                      

Abril 989.664,82              24,60% 14,00% 243.457,55       138.553,07        243.457,58      138.553,07     0,03-                       0,00                   

Cedidos - Abril -                      -                      

Maio 943.585,14              24,60% 14,00% 232.121,94       132.101,92        232.121,96      132.101,92     0,02-                       0,00-                   

Cedidos - Maio -                      -                      

Junho 934.340,97              24,60% 14,00% 229.847,88       130.807,74        229.847,89      130.807,73     0,01-                       0,01                   

Cedidos Junho -                      -                      

Julho 950.170,66              24,60% 14,00% 233.741,98       133.023,89        233.762,00      133.023,89     20,02-                     0,00                   

Cedidos - Julho -                      -                      

Agosto 906.412,13              24,60% 14,00% 222.977,38       126.897,70        222.977,41      126.897,70     0,03-                       0,00-                   

Cedidos - Agosto -                      -                      

Setembro 973.105,71              24,60% 14,00% 239.384,00       136.234,80        239.384,08      136.234,79     0,08-                       0,01                   

Cedidos - Setembro -                      -                      

Outubro 1.011.444,58          24,60% 14,00% 248.815,37       141.602,24        248.815,38      141.602,24     0,01-                       0,00                   

Cedidos - Outubro -                      -                      

Novembro 998.219,93              24,60% 14,00% 245.562,10       139.750,79        245.562,11      139.750,78     0,01-                       0,01                   

Cedidos - Novembro -                      -                      

Dezembro 1.024.408,95          24,60% 14,00% 252.004,60       143.417,25        215.329,81      122.545,41     36.674,79             20.871,84         

Cedidos - Dezembro -                      -                      
Total 11.599.399,70        2.853.452,33    1.623.915,96    2.816.797,96  1.603.044,10 36.654,37             20.871,86         

INSTITUTO DE PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI-PI
ANEXO XXVII

RELAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS E RECOLHIDOS AOS REGIMES DE PREVIDENCIA SOCIAL
IN TCE nº 05/2023

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS

COMPETÊNCIA
Salario de 

Contribuição R$
Alíquota Aplicada % Valor Devido R$ Valor Recolhido R$ Valor a Recolher R$



                                                           
 

  

 
 
Salienta-se que o saldo devedor acima mencionado é caracterizado como valor originário, 

sendo que as parcelas são atualizadas conforme índice financeiro e taxa de juros dispostos na lei 
autorizativa de parcelamento do Fundo Previdenciário. 

 
13.  DESPESAS BENEFÍCIOS  

 
Para custear os benefícios previdenciários no exercício financeiro 2025 foram despendidos R$ 

3.180.226,39 (três milhões, cento e oitenta mil, duzentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos).  
 

14.  CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA  
 
O Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) é um documento fornecido pela Secretaria 

de Regime Próprio e Complementar - SRPC do Ministério da Previdência com validade de 180 dias, que 
atesta o cumprimento dos critérios seguindo as leis federais (como a Lei nº 9.717/98), normas de boa 
gestão para os RPPS e sustentabilidade garantindo que o regime previdenciário tem capacidade de 
pagar os benefícios (aposentadorias e pensões) aos servidores. 

Conforme imagem a seguir, apresenta-se que o município de SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ–PI 
permaneceu durante todo o exercício financeiro de 2025 com o seu CRP válido administrativamente.  

  

 
 
 Por fim, teve o seu CRP validado em 19/08/2025 com validade até 15/02/2026, conforme 

disposto abaixo.  
 

 
 

  
15.  DESPESAS ADMINISTRATIVAS  

 

N° do Termo

Data do 
Acordo/Tipo 
Contribuição 

Parcelada:

Quantidade de 
Parcelas

Total Parcelado Valor da Parcela
N° de 

Parcelas 
pagas

00110 18/01/2021 - PAT 60 886.173,36R$    14.769,56R$        59 14.769,56R$                        

Saldo a Receber 



                                                           
 

Com fundamento na Lei Municipal Nº 563/2021, a taxa de administração para o custeio das 
despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão ou entidade 
gestora do RPPS municipal, inclusive para conservação de seu patrimônio, deverá observar o disposto 
na lei, onde a taxa de administração será de 3,6% sobre o somatório da remuneração de contribuição 
de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior.  

Com base nesse fundamento, para o exercício financeiro de 2025, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ poderia utilizar até R$ 386.975,82 (trezentos e oitenta e 
seis mil, novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) para organização e funcionamento 
do RPPS. Contudo, nesse exercício financeiro foi utilizado apenas a importância de R$ 271.305,51 
(duzentos e setenta e um mil, trezentos e cinco reais e cinquenta e um centavos). 


